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ATA EM MINUTA 

MINUTA DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE MACHICO 

REALIZADA 

A 09 DE SETEMBRO DE 2022 

MANDATO 202 1/2025 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, 

pelas dezanove horas e trinta minutos, no Salão Nobre da Freguesia de 

Machico, em conformidade com a convocatória datada do dia vinte e cinco 

de agosto do corrente ano, reuniu a Assembleia de Freguesia de Machico, 

em sessão ordinária, sob a Presidência de Alexandra Luísa Viveiros Franco 

e secretariada por Maria Manuela Spínola Alves Ferreira e João Filipe 

Clemente Nunes, respetivamente Primeiro e Segundo Secretários, com a 

seguinte ordem de trabalhos. -------------------------------------------------------------------

1.0 -Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. 

Após ter sido lida e apreciada, o documento foi aprovado por 

maioria com seis votos favoráveis da bancada do Partido Socialista e quatro 

abstenções dos vogais da coligação "Juntos Somos Machico". -------------------

2.° -Apreciação da informação escrita do Presidente da Junta de 

Freguesia de Machico, em conformidade com o disposto na alínea e) do 

artigo n.° 9 da Lei 75/20 13, de 12 de setembro. 
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30 P Revisão orçamental e ao Plano de atividades de 2022, em 

conformidade com o disposto na alínea a) do n.° 1 doa art.°9. da Lei 75/20 13, 

de 12 de setembro.--------------------------------------------------------------------------------

Após ter sido apreciada, o documento foi aprovado por maioria com 

oito votos favoráveis da bancada do Partido Socialista e quatro votos contra 

dos vogais da coligação "Juntos Somos Machico" e uma abstenção do 

Vogal Marco Rodrigues. ------------------------------------------------------------------------

Nos termos do n.° 3, do artigo 92.°, da Lei n.° 169/99, de 18 de 

setembro, na redação e sistematização dada pela Lei n.° 5-A/2002, de 11 de 

janeiro, foi solicitado a elaboração da ata em minuta, para surtir efeitos 

imediatos, a qual foi aceite por unanimidade, tendo sido elaborada, lida e 

aprovada, por maioria com oito votos favoráveis dos vogais do partido 

socialista, e quatro abstenções da coligação "Juntos Somos Machico" e um 

voto favorável do Vogal Marco Rodrigues.---------------------------------------------------

Presidente da Assembleia, 

,I _______ - 

O Primeiro Secre ' 

,,. 

O Segund - cretário, 
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